
 

 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro  
 

DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DO CONHECIMENTO  

 
FERIADOS E DIAS SANTOS 

 
Nacionais, do Estado e do Município do Rio de Janeiro 

 
 



 
Data e Especificação 

 
01/01 - Confraternização Universal 

20/01 – São Sebastião do Rio de Janeiro * 

Carnaval (data móvel) 

Sexta–feira Santa (data móvel) 

21/04 – Tiradentes 

23/04 – São Jorge  

01/05 - Dia do Trabalho 

Corpus Christi (data móvel) 

07/09 – Independência do Brasil 

12/10 – Nossa Sra. de Aparecida 

28/10 – Dia do Servidor Público (ocasionalmente ocorre transferência de 

data) 

02/11 – Finados 

15/11 – Proclamação da República 

20/11– Zumbi dos Palmares (Lei do ERJ nº. 4007/2002) 

08/12 – Dia da Justiça  

25/12 – Natal 

 

*Art. 230, parágrafo 1º do CODJERJ 
 

 
Sr. Usuário, em complementação a presente tabela, consulte os links 
1ª. Instância e Institucional e 2ª. Instância, para conhecer os pontos 
facultativos, a transferência de feriados, o período de recesso e férias 
forenses e outros motivos de suspensão de prazos no Estado do Rio de 
Janeiro. 

 
Entre em contato conosco seesc@tj.rj.gov.br  

 


